
www.tresrios.rj.gov.br

Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios
BIO N° 2.206 - Poder Executivo

Três Rios, 16 de Dezembro de 2025

1

Formato Eletrônico regulamentado pela Lei n° 4.498, de 18 de maio de 2018.

www.tresrios.rj.gov.br   -   Ano LVI   -   16 de Dezembro de 2025   -   Edição OnLine   -   N° 2.206

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

JONAS MASCARENHAS MACEDO
PREFEITO

ARSONVAL SILVEIRA MACEDO NETTO
VICE-PREFEITO

FLÁVIA FERREIRA DOS SANTOS BATISTA
SECRETÁRIA DE GOVERNO

RAFAEL DUARTE MARTINS
CHEFE DE GABINETE

FLAVIO JUNQUEIRA PERALTA
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

ROBERTO CARVALHO PITZER
CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

CAROLINE GORITO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

VALDONIER DOS SANTOS SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

RECURSOS HUMANOS

CAIO CORRÊA DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA E

COMPRAS GOVERNAMENTAIS

LUIZ ALBERTO BARBOSA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

PEDRO HENRIQUE BRASIL
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS 
E INTERINO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

BERNARDO GOYTACAZES DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

GUSTAVO CERQUEIRA CARVALHO
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

MÁRCIO SIMÕES DE ASSIS
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO

E SERVIÇOS

ROGÉRIO DA SILVA CHAGAS
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA E POLÍTICAS DE

SEGURANÇA

RICARDO DA SILVA MONTEIRO
SECRETÁRIO DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO

FÁBIO LUÍS FERNANDES DA SILVA
 SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE

FELIPE CERQUEIRA GUIDO
SECRETÁRIO DE INTEGRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

PROJETOS

ANDRÉ TADEU DA SILVA FERREIRA
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

NILTON DA SILVA BERNARDES
SECRETÁRIO DE DRENAGEM URBANA E CONSERVAÇÃO

THIAGO VILA VERDE
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E

SUSTENTABILIDADE

FRANCISCO CARLOS GAMA
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

MÁRCIO LUIS DOS SANTOS PEREIRA
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO

RÔMULO CÉSAR DA COSTA
SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

PROTEÇÃO DE DADOS

CARLOS AUGUSTO PIRES RAMOS
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL

LUCIANO DE MIRANDA MASCARENHAS
DIRETOR DO SAAETRI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS RIOS

LEONARDO DE OLIVEIRA COELHO
DIRETOR PRESIDENTE  DA CODETRI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO  DE TRÊS RIOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS RIOS/RJ

Portaria nº 7.534, de 15 de dezembro de 2025 Página 1 de 1
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Praça São Sebastião, 81, Centro, Três Rios/RJ – Telefone: +55 24 2252-0266
www.tresrios.rj.gov.br – gabinete@tresrios.rj.gov.br

DECRETO Nº 7.534, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Declara  Ponto  Facultativo  nas 
Repartições Públicas Municipais,  
e dá outras providências.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, art. 43, e incisos II e XLIII, do art.  

135, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o Decreto Rio N° 57430 de 15 de dezembro de 2025, que dispõe sobre o 

expediente nas repartições públicas municipais no dia 17 de dezembro de 2025, na forma 

que menciona.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado facultativo o expediente nas repartições públicas do Município, no dia 

17 de dezembro de 2025, quarta-feira, será encerrado às 12hs, em virtude da realização das 

partidas do Clube de Regatas do Flamengo, pela Copa Intercontinental da FIFA 2025, e do 

Club de Regatas Vasco da Gama, pela Copa do Brasil de Futebol 2025.

Parágrafo único. Este Decreto não se aplica aos serviços públicos considerados essenciais 

que, por sua natureza, são inadiáveis, de urgência e/ou de escala, e que não possam vir a  

ser paralisados ou interrompidos, ficando ao titular de cada órgão ou entidade pública 

municipal, responsável a definir os serviços que deverão ser mantidos em funcionamento ou 

não.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.

Três Rios, 15 de dezembro de 2025.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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DECRETO Nº 7.535 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Prorroga o prazo de vigência 
da  Lei  que  menciona,  e  dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e inciso II, do art. 

136, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 5.331, de 13 de novembro de 2025, que 

Institui o Programa de Incentivo à Regularização Fiscal, para a concessão de anistia, 

total ou parcial, de juros e multas, e parcelamento de débitos inscritos em dívida ativa 

aos contribuintes do Município de Três Rios e do SAAETRI para o ano de 2025, e dá 

outras providências.

DECRETA:

Art. 1º Prorroga, até o dia 19 de dezembro de 2025, o prazo previsto no art. 2º, da 

Lei nº 5.331, de 13 de novembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário.

Três Rios, 16 de dezembro de 2025.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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DECRETO Nº 7.536 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

Prorroga o prazo de vigência 
do Decreto que menciona, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso I, do art. 43, e inciso II, do art. 

136, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.494, de 3 de novembro de 2025, que Estabelece 
as Formas, os Prazos de Notificação e de Pagamento do IPTU – Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana e da TSU – Taxas de Serviços Urbanos, 
relativos ao Exercício de 2025, e dá outras providências. 

DECRETA:

Art. 1º Prorroga, até o dia 19 de dezembro de 2025, o prazo previsto no art. 1º, do 

Decreto nº 7.494, de 3 de novembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário.

Três Rios, 16 de dezembro de 2025.

Jonas Mascarenhas Macedo
Prefeito
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